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I- RELATÓRIO 

1. Histórico: 

O Senhor Diretor da Faculdade de Direito de São Ber-

nardo do Campo submete à apreciação deste Conselho o nome do Pro-

fessor Dr. Affonso Insuela Pereira para lecionar, na categoria do-

cente de Professor III, a disciplina "Economia", junto ao Departa-

mento de Disciplinas Básicas daquela escola. 

2. Fundamentação: 

O interessado e bacharel em Ciências Jurídicas e So-

ciais pela Faculdade de Direito da Universidade de São Paulo. É 

Doutor em Ciências Jurídicas e Sociais, pela mesma Universidade, on-

de apresentou a tese "O Direito Econômico na Ordem Jurídica". Con-

cluiu na USP, em 1956, um curso iniciado em 1954, de especializa-

ção em Economia, Legislação Social e Teoria Geral do Estado. Le-

ciona na Faculdade de Direito da USP e na Faculdade de Direito da 

Universidade Mackenzie. A grade horária apresentada não o impede 

de exercer as funções ora pretendidas. 

Em tudo o mais foram cumpridas as disposições da Deli-

beração CEE nº 08/76. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à contratação do Senhor Affonso Insuela Pe-

reira para lecionar, na categoria docente de Professor III, a dis-

ciplina "Economia", junto ao Departamento de Disciplinas Básicas 

da Faculdade de Direito de São Bernardo do Campo. 

São Paulo, 29 de junho de 1977. 

a) Conselheiro José Antônio Trevisan 

Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Casa-

li, Celso Volpe, Dalva Assumpção Soutto Mayor, Moacyr Expedito M. 

Vaz Guimarães e Oswaldo Aranha Bandeira de Mello. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, em 2 0 / 0 7 / 1 9 7 7 . 

a) Conselheiro Paulo Gomes Romeo 

Presidente 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-

de, a decisão da Câmara do Ensino do Terceiro Grau, nos termos do 

Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 03 de agosto de 1977. 

a) Consº MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


